
Câmara Municipal de Moji Guaçu 
ESTADO OE SÃO PAULO 

GABINETE 00 PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO N9 36, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1980 

DispÕe sobre modificação de dispositivo da Resolu
ção n'? 31, de 04 de Fevereiro de 1.980. 

A CÃMARA MUNICIPAL DE MOJI GUAÇU APROVA e eu, Verea

dor J:l:I, ��IO VEl)()VELO FILHO, na dade de seu Presidente e 

nos termos do artigo 13 da Lei Orgânica dos Municípios (Decr•eto

Lei Complementar n9 9, de 31 de Dezembro de 1969) combinado com 

o dis::iosto no artigo 1 7 - ALrNEA F - e artigo 34 7, ambos do 

mento Interno (Resolução n9 2, de 30 de Dezembro de 1968) promul 

go a seguinte 

R E S O L U Ç Ã O 

AR'::'IGO 19-) O artigo 29 da Resolução :19 31, de 04 de 

Fevereiro de 1.980, sa a v igorar com a seguinte redação: 

"ARTIGO 2�-) A verba de representação do Presidente da 
Câmara é fixada, a partir de 1 '? de Feve
re·i ro de 1.981, em 10 (dez) vezes o valor 
do sa lário referência estabelecido pelo -
Sistema Especial de Atualização Monetãria, 
nos termos do disposto no artigo 2? da 
Lei Federal n? 6.205, de 29 de Abri 1 de 
1 .975." 

ARTIGO 29-l As despesas decorrentes desta Resolução -

correrao por conta de r�cursos orçamentários próprios. 

ARTIGO ) Esta Resolução entrará em vigor na data -

de sua publicaçao, revogadas as disposições em coatrctrio. 

Presi 

de 1. 9 80. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE 

a da Câmar>a Muaici::ial de Moji Guaçu, em �2 de Ilezem2:lro-

� 
DR. M..,'\RIO 

Presidente 
FILHO 


